
 
 

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DOS CURSOS DE 

ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS NAS COMISSÕES 

ORGANIZADORAS DO I CONGRESSO CARIRIENSE DE GESTÃO E NEGÓCIOS. 

 

Artigo 1º - Objetivo: O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as diretrizes e 

critérios para a participação dos alunos dos cursos de Administração e Ciências Contábeis da 

nas Comissões Organizadoras do I Congresso Caririense de Gestão e Negócios, doravante 

denominado "Congresso". 

Artigo 2º - Comissões Organizadoras As Comissões Organizadoras do Congresso são as 

seguintes: 

Comissão de Comunicação 

Comissão de Cerimonial 

Comissão de Credenciamento 

Comissão Científica 

Comissão da Feira 

Comissão de Patrocínio 

Comissão de Infraestrutura 

Comissão de Organização Geral do Evento 

 

Artigo 3º - Elegibilidade 

Poderão se candidatar para participar das Comissões Organizadoras do Congresso os alunos 

regularmente matriculados nos cursos de Administração e Ciências Contábeis da Unileão, 

devidamente cadastrados no evento. 

É necessário que o candidato tenha interesse na área correspondente à comissão desejada e 

demonstre comprometimento e disponibilidade para cumprir as atividades atribuídas. 

Artigo 4º - Processo de Candidatura 

Os interessados em integrar as Comissões Organizadoras deverão preencher um formulário de 

inscrição disponibilizado pela coordenação do Congresso. 



 
No formulário, os candidatos deverão indicar a comissão de sua preferência e fornecer 

informações sobre seu interesse, experiência prévia na área (se houver) e motivações para 

participar. 

O prazo de inscrição será 14/08/2023 à 25/08/2023. 

Artigo 5º - Seleção dos Participantes 

A seleção dos participantes para cada comissão será realizada pela coordenação do Congresso, 

levando em consideração o perfil, a motivação e as experiências dos candidatos. 

Cada comissão terá um número limitado de vagas, e a coordenação do Congresso se reserva o 

direito de definir o número de participantes em cada comissão. 

Artigo 6º - Compromissos dos Participantes 

Os alunos selecionados para integrar as Comissões Organizadoras deverão cumprir todas as 

atividades designadas pela respectiva comissão, respeitando prazos e diretrizes estabelecidos. 

É responsabilidade dos participantes manterem comunicação regular com os demais membros 

da comissão e com a coordenação do Congresso. 

Artigo 7º - Benefícios da Participação 

Os alunos participantes das Comissões Organizadoras receberão certificados de participação, 

que poderão ser utilizados para comprovar atividades extracurriculares. 

A participação nas comissões proporcionará aos alunos uma oportunidade única de vivenciar a 

organização de um evento de grande porte, desenvolvendo habilidades de liderança, trabalho 

em equipe e organização. 

Artigo 8º - Disposições Finais 

A coordenação do Congresso reserva-se o direito de realizar alterações neste regulamento, 

comunicando-as devidamente aos participantes. 

Os casos omissos neste regulamento serão analisados pela coordenação do Congresso, visando 

a garantir a justiça e a efetividade do processo de organização. 

Este regulamento entra em vigor a partir da data de sua divulgação. 

 

Juazeiro do Norte, 10 de agosto de 2023. 

 

Comissão Organizadora do Congresso 

 



 
 


